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MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

TERMO ADITIVO AO TED 01/2024

TERMO ADITIVO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 1 / 2024

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI

Nome da autoridade competente: Joênia Batista de Carvalho – Joênia Wapichana

Número do CPF: ***.269.982-**

Cargo: Presidenta

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 194088/19208 - Fundação
Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 194088//19208 - Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar - MDA

Nome da autoridade competente: Vanderley Ziger

Número do CPF: ***.101.019-**
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Cargo: Secretário de Agricultura Familiar e Agroecologia

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Secretaria de
Agricultura Familiar e Agroecologia – SAF/MDA

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 564, de 13 maio de 2024,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2024, Edição nº 92, Seção 2, pág. 1.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  UG 490002/Código de Gestão
00001 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: UG 490002 -
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA.

3. OBJETO  E JUSTIFICATIVA DA DESCENTRALIZAÇÃO DO CRÉDITO (CONFORME
PLANO DE TRABALHO APROVADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE):

3.1 - Identificação do Objeto:

Prestação de serviço de ATER aos beneficiários do Fomento do MDS na Terra Indígena Yanomami, no
estado do Amazonas, no âmbito das medidas vinculadas as ações de segurança alimentar e nutricional,
conforme Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 709. 

3.2 - Objetivo:

Realizar aditivo de valor ao TED nº 01/2024 celebrado entre FUNAI/ MPI e MDA, com vistas ao aporte
de R$ 3.381.000,00 (três milhões trezentos e oitenta e um mil reais) .

3.3 - Justificativa:

O presente aditivo visa aportar R$ 3.381.000,00 (três milhões trezentos e oitenta e um mil reais) na
modalidade custeio, tendo a vista a possibilidade de ampliar o conjunto de ações para o
adequado atendimento as famílias beneficiárias do Programa na TI Yanomami.

A ampliação de valor possibilitará a aplicação de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para o
atendimento de cada família beneficiária, sendo este valor mais próximo do que vem sendo utilizado em
outros instrumentos de chamada de ATER . A ampliação do valor de atendimento possibilitará a
realização de visitas individuais e coletivas para o acompanhamento das ações de inclusão produtiva e
rural e de promoção da segurança alimentar e nutricional.

O item 6 do TED, descrito como "Valor do TED", ocorrerá alteração passando para o valor global de R$
9.900.000,00 (nove milhões novecentos mil reais).

O item 7 do TED, descrito como "Classificação Funcional Programática" será inclusa ação orçamentária
que irá atender o aditivo de valor, assim constará, também, o texto da nova ação orçamentária, oriundo
da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável:

Função: 14 - Direitos da Cidadania

Subfunção: 423 - Assistência aos Povos Indígenas
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Programa orçamentário: 5838 - Direitos Plurietnicos Culturais e Sociais para o Pleno Exercício da
Cidadania e o Bem Viver dos Povos Indígenas.

Ação orçamentária: 21BO - Direitos Plurietnico-Culturais e Sociais dos Povos Indígenas.

3.4 - Alterações:

O item 6 do TED passa a vigorar com a seguinte redação:

Item 6 alterado, valor total de R$ 9.900.000,00

Item 7 do TED passa a vigorar com a seguinte redação:

Item 7 alterado, com nova redação:

Esfera: 10 – Fiscal

Unidade Orçamentária Responsável: Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável -
DPDS

Função: 14  – Direitos da Cidadania

Subfunção: 125  – Normatização e Fiscalização

Programa: 1617 –  Demarcação e Gestão dos Territórios Indígenas para o Bem Viver, a
Sustentabilidade e o Enfrentamento da Emergência Climática

Ação Orçamentária: 20UF – Regularização Fundiária, Proteção e Gestão dos Territórios Indígenas

e

Subfunção: 423 - Assistência aos Povos Indígenas

Programa orçamentário: 5838 - Direitos Plurietnicos Culturais e Sociais para o Pleno Exercício da
Cidadania e o Bem Viver dos Povos Indígenas.

Ação orçamentária: 21BO - Direitos Plurietnico-Culturais e Sociais dos Povos Indígenas.

Ficam ratificados os demais itens estabelecidos inicialmente no Termo de Execução Descentralizada Nº
01/2024 e não alterados pelo presente Instrumento.

4 - ASSINATURAS

JOÊNIA WAPICHANA
Presidenta da Fundação Nacional dos Povos Indígenas -

FUNAI

VANDERLEY ZIGER
Secretário de Agricultura Familiar e Agroecologia
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Documento assinado eletronicamente por Joenia Wapichana, registrada civilmente como Joenia

Ba�sta de Carvalho, Presidente, em 19/12/2024, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vanderley Ziger, Usuário Externo, em 20/12/2024, às

14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

A auten*cidade deste documento pode ser conferida no site: h+p://sei.funai.gov.br/sei/

controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

código verificador 7960906 e o código CRC 0BE941CE.

Referência: Processo nº 08620.003479/2024-26 SEI nº 7960906
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